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Joinville, 18 de novembro de 2022.
 
 

FEITO: IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA
 
REFERÊNCIA: EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 0014553124/2022

 
OBJETO: O Chamamento Público de Entidades Fechadas de Previdência Complementar, regularmente
constituídas, e que tenham interesse em firmar, com esta Administração Municipal, Termo de Convênio por meio
da seleção de propostas para a administração do plano de benefícios previdenciários dos servidores de cargo
efetivo da administração direta e indireta do Poder Executivo e do Poder Legislativo deste Município, por tempo
indeterminado

 
IMPUGNANTE: FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROS

 
 

I - DA ADMISSIBILIDADE DA IMPUGNAÇÃO
 

 
Trata-se de Impugnação Administrativa interposta por meio eletrônico (e-mail) pela

FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL - ELETROS.
 
Inicialmente, cumpre informar que existem pressupostos para que se proceda à análise do

mérito das impugnações e recursos apresentados na esfera administrativa. Todavia, o não preenchimento desses
pressupostos enseja a sua rejeição de imediato.

Um dos pressupostos atinentes ao recebimento e conhecimento das impugnações e recursos,
está a representação da entidade ante a Administração Pública, conforme dispõe o item 8.9, do edital. Segue o
texto para compreensão:

 
 

8. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
ADMINISTRATIVOS
8.1 Qualquer cidadão poderá, no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, e/ou qualquer entidade interessada, no prazo de até 02
(dois) dias úteis, da data fixada para o recebimento das
propostas, impugnar este Edital de Chamamento Público,
apresentando suas razões.
8.1.1 Será atribuição da autoridade competente da Secretaria
de Administração e Planejamento, a decisão acerca da(s)
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impugnação(ões) apresentada(s).
8.1.2 Acolhida a impugnação contra o presente Edital, será
designada nova data para recebimento das propostas e
documentos de habilitação, exceto quando a alteração não
afetar substancialmente as condições previstas neste Edital.
8.2 Caberá recurso administrativo:
a) da decisão que classificar ou desclassificar entidade
participante; e,
b) da decisão que habilitar ou inabilitar entidade participante;
8.3 O prazo para interposição do recurso administrativo será
de 05 (cinco) dias úteis, contados da divulgação da decisão no
sítio oficial.
8.4 Interposto o recurso, será divulgado no sítio oficial,
podendo ser impugnado pelas entidades participantes no prazo
de 05 (cinco) dias úteis.
8.5 O recurso será endereçado à Comissão de Seleção
Técnica ou à Comissão Permanente de Licitação, de acordo
com a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua
decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste
caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso.
8.6 O recurso deverá ser protocolado por correspondência
eletrônica destinado à Gerência de Planejamento, da Secretaria
de Administração e Planejamento, através do e-
mail sap.cvn@joinville.sc.gov.br.
8.7 O recurso administrativo terá efeito suspensivo.
8.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital,
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento,
considerando-se os dias consecutivos, sendo que só se iniciam
e vencem os prazos em dia de expediente na Secretaria de
Administração e Planejamento.
8.9 Não serão conhecidas as impugnações e os recursos
apresentados fora do prazo estabelecido e/ou subscritos
por representantes não habilitados legalmente.
8.10 A habilitação do representante deve ser comprovada
juntamente com os documentos do recurso administrativo, no
momento de sua interposição.
 

Logo, pode-se afirmar que a impugnação ora apresentada não pode ser conhecida, uma vez
que não cumpre as exigências específicas para a sua eficácia, tendo em vista a apresentação da ATA de
nomeação do representante legal da entidade com prazo de mandato vencido.

Diante do exposto, decide-se não conhecer da presente impugnação, pela não
comprovação da habilitação do representante legal exigida no edital, conforme dispõe o subitem 8.9 do edital.

 
 

II - DA DECISÃO
 

 Por todo o exposto, considerando a fundamentação aqui demonstrada, principalmente em
homenagem aos princípios da legalidade, da razoabilidade e da vinculação ao instrumento convocatório, decide-
s e NÃO CONHECER da impugnação interposta pela entidade FUNDAÇÃO ELETROBRÁS DE
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SEGURIDADE SOCIAL - ELETROS, pela razão anteriormente exposta.
 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Seije Andre Sanchez, Servidor(a)
Público(a), em 18/11/2022, às 15:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário (a), em
18/11/2022, às 16:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001,
Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0014990976 e o código CRC AB7AA3AF.
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